
 
Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas
Coordenadoria de Planejamento de Difusão e Leitura

 

TERMO

 

 

ANEXO IX DO CONTRATO DE GESTÃO – RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS JUNTO À
ASSESSORIA DE IMPRESA E À EQUIPE DE MARKETING DA SCEIC.

 
RESOLUÇÃO SCEIC Nº 21, DE 10 DE ABRIL DE 2025

 
 

 
Dispõe sobre a normatização e diretrizes dos procedimentos a serem adotados pelas Organizações Sociais
de Cultura, pelo Terceiro Setor e pelos contratados por meio de instrumentos de fomento cultural, junto à
assessoria de imprensa e à equipe de marketing da Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas.
 
A Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, conforme disposto no artigo 12, inciso I, alínea “b” da Lei 10.177, de 30 de
dezembro de 1998, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual,
 
CONSIDERANDO os princípios previstos no artigo 37, “caput”, da Constituição Federal e no artigo 111 da
Constituição Estadual;
 
CONSIDERANDO o artigo 4° da Lei Nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, com intuito de fortalecimento e
obediência aos princípios legais de impessoalidade, moralidade e de interesse público;
 
CONSIDERANDO o artigo 6° do Decreto nº 66.019, de 15 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Sistema
de Comunicação do Governo do Estado de São Paulo - SICOM e dá providências correlatas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de normatização e diretrizes dos procedimentos a serem adotados pelas
Organizações Sociais de Cultura, junto à assessoria imprensa e à equipe de marketing da Secretaria da
Cultura, Economia e Indústria Criativas;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – São diretrizes gerais para alinhamento e aprovação das demandas relacionadas à assessoria de
imprensa da Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas:
 
I – Todas as demandas, releases, pautas ou notas, que serão publicizadas na Imprensa, obrigatoriamente,
deverão ter o conteúdo completo submetido, com antecedência de 02 (dois) dias úteis, para alinhamento e
validação com a assessoria de imprensa da Secretaria, antes do envio à fonte de jornalismo interessada;
 
II – É obrigatória a menção à Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Governo do Estado de
São Paulo no lead de todas as demandas, releases, pautas ou notas, que serão encaminhadas para a
aprovação da assessoria de imprensa da Secretaria, a serem enviados à Imprensa;
 



III – A redação de todas as demandas, releases, pautas ou notas, que serão publicizadas na Imprensa,
obrigatoriamente, deverão seguir o modelo de padronização, conforme Manual emitido pela Secretaria de
Comunicação – SECOM;
 
IV – Fica estabelecido o prazo de 07 (sete) dias úteis para a aprovação, pela assessoria de imprensa da
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, de textos, matérias, artigos e afins, que contarão com
a assinatura do Secretário da Pasta;
 
§ 1° – O envio dos materiais para análise e aprovação da equipe de assessoria de imprensa da Pasta deverá
ser direcionado para o endereço eletrônico imprensaculturasp@sp.gov.br;
 
§ 2° – O alinhamento delimitado no inciso I deste artigo deve ocorrer independentemente do prazo fornecido
pela imprensa coletiva;
 
§ 3° – Em caso de demandas urgentes e prazos exíguos, a Organização Social de Cultura deverá entrar em
contato imediatamente com a assessoria de imprensa.
 
Art. 2° – São diretrizes gerais para tratamento de casos envolvendo repercussão midiática:
 
I – Nos casos em que houver repercussão midiática de qualquer natureza envolvendo os equipamentos
culturais vinculados à Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, incluindo, mas não se limitando
a: lançamentos de alcance nacional, eventos de grande visibilidade, situações de crise ou ocorrências de
impacto, é obrigatória a submissão prévia de qualquer nota, pauta, release ou resposta à assessoria de
imprensa da Secretaria, por meio do endereço eletrônico imprensaculturasp@sp.gov.br.
 
II – O descumprimento da obrigação prevista neste artigo poderá ensejar a aplicação de penalidades
contratuais previstas nos respectivos instrumentos jurídicos firmados com o Estado, inclusive com apuração
de responsabilidade administrativa, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis.
 
§ 1º – A comunicação direta com veículos de imprensa, sem o devido alinhamento prévio com a Secretaria, é
vedada, especialmente em casos sensíveis que possam impactar a imagem do Governo do Estado de São
Paulo.
 
Art. 3° – São diretrizes gerais para alinhamento e aprovação das demandas relacionadas à equipe de
marketing da Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas:
 
I – Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a equipe de marketing da Secretaria realize
aprovação de aplicação de logo/réguas e, no caso de necessidade de complementação e ajuste, após a data
de recebimento do material ajustado pelo interessado, a equipe de marketing realizará aprovação no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis;
 
II – É obrigatório que a identificação e o logo do Governo do Estado de São Paulo estejam visíveis na
descrição, com o destaque devido, em qualquer arte enviada para análise e aprovação;
 
III – Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para que a equipe de marketing da Secretaria realize
aprovação de convites para eventos;
 
§ 1° – Além dos prazos estabelecidos nesta Resolução, os proponentes participantes de Editais de Fomento
CultSP, PROAC, PNAB e Lei Paulo Gustavo deverão observar e cumprir os prazos estabelecidos por
intermédio de instrumento contratual decorrente do Edital;
 
§ 2° – O envio dos materiais para análise e aprovação da equipe de marketing da Pasta deverá ser realizado
para o endereço eletrônico marketingcultura@sp.gov.br nos casos em que versarem sobre os Editais de
Fomento CultSP, PROAC e PNAB; e para o endereço eletrônico marketinglpg@sp.gov.br nos casos em que
versarem sobre os Editais da Lei Paulo Gustavo.
 
Art. 4º – São diretrizes gerais, no que concerne aos canais digitais dos equipamentos vinculados à Secretaria
da Cultura, Economia e Indústria Criativas:
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I – Fica obrigatória, na página principal (perfil/biografia) de todas as redes sociais dos equipamentos culturais
vinculados à Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Estado de São Paulo, a identificação
clara de que se trata de equipamento pertencente ao Governo do Estado de São Paulo, com a devida
menção textual à Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Governo do Estado de São Paulo.
 
II – Para realização de posts em colaboração (“collabs”) com o perfil da Secretaria da Cultura, Economia e
Indústria Criativas ou do Governo do Estado de São Paulo, obrigatoriamente, deverão ter o conteúdo
completo (post e legenda) submetido, com antecedência de 02 (dois) dias úteis, para alinhamento e
aprovação com a assessoria de imprensa da Pasta;
 
III – É proibido, conforme diretriz estabelecida pela Secretaria de Comunicação – SECOM, a realização de
collabs nas redes sociais, dos perfis ligados ao Governo do Estado de São Paulo, com pessoas físicas e
empresas; sendo permitida a realização de collabs entre perfis de outros equipamentos, Secretarias e
relacionados;
 
IV – Nas publicações realizadas em redes sociais, após aprovação pela assessoria de imprensa, a
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, com a identificação do perfil “@culturasp”, deve ser
mencionada com o devido destaque, tanto na legenda, quanto no card/vídeo;
 
V – Fica proibida a criação de novos perfis nas redes sociais que versem sobre equipamentos culturais,
programas e ações vinculadas ao Governo do Estado de São Paulo, sem que haja aprovação prévia da
Secretaria de Comunicação – SECOM;
 
VI – A realização de campanhas publicitárias, por intermédio das redes sociais, só poderá ser concretizada
após a validação da assessoria de imprensa da Secretaria e após a aprovação do setor de marketing da
Secretaria de Comunicação – SECOM;
 
§ 1° – O envio dos materiais para análise e aprovação da assessoria de imprensa da Pasta deverá ser
efetuado por meio do endereço eletrônico imprensaculturasp@sp.gov.br;
 
§ 2° – O envio do material, exclusivamente no caso das Organizações Sociais de Cultura, para a realização
de posts em colaboração (“collabs”) com o perfil da Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas ou
do Governo do Estado de São Paulo, poderá também ser direcionado através do canal de comunicação
existente com a assessoria de imprensa da Pasta, via WhatsApp.
 
Art. 5º – Fica obrigatório o uso da plataforma “Agenda VivaSP” de interatividade acessível, para a divulgação
das ações e eventos, das Organizações Sociais de Cultura, do Terceiro Setor e dos contratados por meio de
instrumentos de fomento cultural, com o objetivo de reunir e organizar toda a programação cultural, tanto
pública quanto privada, disponível no Estado de São Paulo, acessível por computadores e smartphones.
 
Art. 6º – Fica determinado que, nos eventos institucionais promovidos ou realizados nos equipamentos
culturais vinculados à Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, pelas Organizações Sociais de
Cultura, entidades do Terceiro Setor ou contratados por meio de instrumentos de fomento cultural, deverá ser
obrigatoriamente realizada a leitura de material institucional padronizado, disponibilizado pela Secretaria, no
momento de abertura oficial do evento.
 
Art. 7º – Fica obrigatório o uso do vídeo Institucional promovido pela Secretaria da Cultura, Economia e
Indústria Criativas nos espaços de convivência das Organizações Sociais de Cultura e dos equipamentos
vinculados.
 
§ 1° – O vídeo mencionado poderá ser requerido à assessoria de imprensa da Pasta, por intermédio do
endereço eletrônico imprensaculturasp@sp.gov.br.
 
Art. 8º – Fica obrigatória a identificação do Governo do Estado de São Paulo e da Secretaria da Cultura,
Economia e Indústria Criativas em todos os vídeos para exposição ao público interno e externo que forem
promovidos pelas Organizações Sociais de Cultura e equipamentos vinculados.
 
Art. 9º – Esta Resolução deverá ser anexada a todos os Contratos de Gestão firmados pela Secretaria da
Cultura, Economia e Indústria Criativas do Estado de São Paulo, vigentes e vindouros.
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Art. 10º – Esta Resolução entrará em vigor em 10 dias a partir da data de sua publicação.
 
 
Publicado na Edição de 14 de abril de 2025 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos, do Diário Oficial
do Estado de São Paulo.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pétrick Joseph Janofsky Canonico Pontes, Usuário Externo, em
12/12/2025, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Dos Santos, Coordenadora, em 12/12/2025, às 16:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicius Carnaval, Chefe de Divisão, em 12/12/2025, às
17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

Documento assinado eletronicamente por Marilia Marton Corrêa, Secretária, em 12/12/2025, às 20:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0090286537 e o código
CRC 5ED4BB25.
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